
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA

00358658020108140301

20160186439686
ACÓRDÃO - DOC: 20160186439686 Nº 159366

Acórdão nº
Órgão julgador: Segunda Câmara Cível Isolada
Apelação Cível nº 2014.3.002451-7
Comarca da Capital
Apelante: Município de Belém
Procurador Municipal: Káritas Lorena Rodrigues de Medeiros
Apelado: Edilson José da Silva
Advogado: Sem Advogado constituído nos autos
Relator: Des. Roberto Gonçalves de Moura

EMENTA: APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE PELO JUÍZO A QUO. INOCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que
devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei revogada.
Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da
intimação da decisão apelada.
2. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua
recontagem, sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme
entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010,
julgado sob o rito do art. 543 - C, do CPC.
3. O Código de Processo Civil de 1973, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela
citação, retroage à data da propositura da ação.
4. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição é a citação
pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do
CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar
118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.
5. Na hipótese, considerando-se que entre o marco inicial da prescrição (propositura da ação) e a sentença não
transcorreram o quinquídio legal, descabe falar em prescrição intercorrente.

Vistos, etc.,
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Segunda Câmara
Cível Isolada, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator.
Plenário da Segunda Câmara Cível Isolada do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos
dois das do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.
Câmara Julgadora: Desembargadores Célia Regina de Lima Pinheiro (Presidente), Roberto
Gonçalves de Moura (Relator) e Ezilda Pastana Mutran.
Belém, 02 de maio de 2016.

DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
Relator

RELATÓRIO
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
(RELATOR):
Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta perante este E. Tribunal de Justiça pelo
MUNICÍPIO DE BELÉM, nos autos da Execução Fiscal, que move em face de EDILSON
JOSÉ DA SILVA, diante de seu inconformismo com a sentença da lavra da Juíza de Direito
da 5ª Vara de Fazenda da Capital, que extinguiu o processo com resolução do mérito,
reconhecendo a prescrição
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intercorrente do crédito tributário, nos termos do art. 269, IV, do CPC, referente ao IPTU do
exercício fiscal de 2006, 2007 e 2008.
Em suas razões, argui a Fazenda Pública, em suma, [1] a nulidade da sentença por ausência
de intimação pessoal do Município, nos termos do art. 25 da LEF; [2] a inocorrência da
prescrição intercorrente e a necessidade de oitiva prévia da Fazenda Pública, nos termos do
art. 40, §4º da LEF; [3] a interrupção do prazo prescricional pelo despacho citatório, nos
termos do art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN; [4] o reconhecimento do pedido
considerando o parcelamento voluntário.
Apelação recebida no seu duplo efeito.
Regularmente distribuídos perante esta Egrégia Corte, coube-me à relatoria do feito.
Sem a necessidade de intervenção ministerial, conforme súmula 189 do STJ.
		É o relatório.
VOTO
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
(RELATOR):
Conheço da apelação, eis que satisfeitos os pressupostos de admissibilidade.
Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art. 14, do
CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos
processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.
Eis o teor do referido dispositivo:
Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.

Desse modo, no caso em questão, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973,
porquanto em vigor por ocasião da publicação e da intimação da decisão ora guerreada.
Feita essa ressalva, cinge-se o presente apelo na reforma da sentença que reconheceu a
prescrição intercorrente para cobrança do IPTU pela Municipalidade de Belém, com base no
artigo 269, inciso IV, do CPC/73.
Analisando detidamente os autos, entendo que assiste razão ao apelante.
Na hipótese em tela, conforme se extrai da sentença impugnada, a cobrança diz respeito ao
IPTU relativo aos exercícios de 2006, 2007 e 2008.
É cediço que a constituição definitiva do crédito tributário, no caso do IPTU, se dá com a
notificação do contribuinte por meio da entrega do carnê no seu endereço. Tal entendimento
está, inclusive, sumulado pelo verbete nº. 397 do STJ, no sentido que: O contribuinte do
IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço.
Contudo, o CPC/73, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela
citação, retroage à data da propositura da ação.
Outrossim, em execução fiscal, para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo
da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do
inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação
(após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005, cuja aplicação deve
ser imediata aos processos ajuizados após sua entrada em vigor, que
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ocorrera em 09/06/2005), retroagindo o marco interruptivo, em ambos os casos, à data do
ajuizamento da execução.
In casu, a execução fiscal foi proposta em 13/09/2010, havendo ocorrido o despacho
ordenando a citação em 18/11/2010, interrompendo-se, portanto, o prazo prescricional em
13/09/2010, face a retroação à data do ajuizamento da execução.
A sentença levou em conta a constituição do débito (05 de fevereiro de 2006, 05 de
fevereiro de 2007 e 05 de fevereiro de 2008), posto que quando proferida, o lapso de 05
(cinco) anos transcorrera.
Contudo, não resta caracterizada a prescrição intercorrente no caso em análise, eis que não
decorridos o prazo quinquenal entre a data da propositura da ação (13/09/2010) e a data da
prolação da sentença (14/01/2013).
Tal entendimento, inclusive, encontra-se consolidado pelo STJ, no julgamento do REsp
1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 21.5.2010, julgado sob o rito do art. 543 - C, do
CPC, verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-
C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO
COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. (...)
1. (...)
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,
conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do
prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que
se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor,
consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,
retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei
Complementar 1182005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho
que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser
empreendida no prazo prescricional. (...)
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo
inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao
despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"
(artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de
escoado o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997),
não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham
sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 082008. (grifo nosso)

No mesmo sentido, os precedentes oriundos também do STJ, a seguir colacionados:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. PRESCRIÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106/STJ RECONHECIDA PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DESTA CORTE SUPERIOR.
1. É certo que a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp n.1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz
Fux, DJe de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, entendeu que a propositura da ação
constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita
às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. Naquela oportunidade, concluiu-se
que,
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nos termos do § 1º do art. 219 do CPC, a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura
da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco
interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do
inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração
do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento da execução, a qual
deve ser proposta dentro do prazo prescricional.
2. Nos presentes autos, o acórdão recorrido deve ser confirmado, pois o Tribunal de origem, que é soberano no
exame de matéria fática, afastou a Súmula 106/STJ por constatar que houve algumas tentativas de citação, as
quais restaram inexitosas em razão de a parte executada não ter sido localizada nos endereços indicados pela
exequente. Assim, não é possível alterar-se a conclusão do Tribunal de origem quanto à responsabilidade pela
demora da citação, eis que a Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro
Luiz Fux, pela sistemática do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento no sentido de que a verificação
de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, atividade vedada a esta Corte Superior na estreita via do recurso especial, ante o disposto na
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 258.376/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 11/04/2013, DJe 17/04/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -
INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO
- INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ -  EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.
1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua
recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme
entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010,
julgado sob o rito do art. 543 - C, do CPC.
2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,
retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco
interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I
do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art.
174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.
3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na
citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.
4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a
retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito
próxima do escoamento do prazo prescricional.
5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o
ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo
prescricional.
6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da
Fazenda Nacional.
(EDcl no AgRg no  REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/06/2013, DJe 19/06/2013)

Assim, não há falar de fato em ocorrência da prescrição intercorrente na hipótese dos autos.
Posto isso, conheço do recurso e dou-lhe provimento para anular a sentença recorrida e
determinar o retorno dos os autos ao juízo de primeiro grau para dar continuidade à
execução fiscal.
É o voto.
Belém, 02 de maio de 2016.
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
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